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Junto aos autos a proposta de preços adicional
referente à Dispensa de Licitação po

2024.06.2,-.1.

Juazeiro do Nofte/CE, 28 dejunho de2O24.

w
PeíeiraIara de Sousa

Agente de Contratação do Município
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BAIXIO'CE, 27 OE JUNHO DE 2024

www.looi.com.br
PROPOSTA DE PRECOS

A PREFEITURA I\4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

PELA PRESENTE DECLÁRAMOS INTEIRA SUBI\4ISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS EI\4 VIGOR, ESPECIALI\,1ENTE OS DA LEI FEDERAL, NO,

14.133/2021, BEL4 CO[/O ÀS CúUSULAS E CONOrÇÔES DO PROCESSO DE DTSPENSA DE LrCrÍAÇÃO N' 2024 06.2í.1

DECLARAI\4OS QUE NÁO OCORREU FATO OUE NOS II\,,IPEÇA DE PARTICIPAR DO I/ENCIONADO PROCESSO DE DJSPENSA DE
LrcrÍAÇÃo.

DECLARAMOS, AINDA, OUE EIU NOSSA PROPOSTA OS VALORES APRESENTADOS ENGLOBAM TODAS AS DESPESAS COM TRIBUTOS,
I\rposTos, coNTRrBUtÇÔEs FrscArs, PARAFrscAts ou TAXAS, tNcLUstvE, PoRVENTURA, COM SERVIÇOS OE TERCETROS, OUE
INCIDAi/l OIRETA OU INDIRETAMENTE NO VALOR DOS PRODUTOSi À/ATERIAIS COTADOS OUE VENHAM A ONERAR O OBJEÍO DESÍA
CONTRATAÇÃO,

ASSUMIMOS O COMPROMISSO DE BEI\4 E FIELI\,IENTE FORNECERE OS PRODUTOS/i|AIERlAlS ESPECIFICADOS NO 
^NEXO 

l, CASO
SEJAMOS VENCEDOR(ES) DO PRESENTE PROCESSO DE DISPÉNSA DE LICITAÇÃO,

OBJETO: CONTRAÍAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE EQUIPAI'ENTO DO TIPO SERVIDOR, DESTINADO A
UTILIZACÃO PARA GUARDA DE AÁOUIVOS E BACKUPS, COM HOSPEDAGEM EM NUVEI\,'I E ACESSO REIVOTO DISPONiVEL A
USUARIóS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAçÃO DE JUAZEIRO DO NORTEiCE,
CONFORME ESPECIFICAÇÔES APRESENTADAS ABAIXO

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNO QUANT iIIARCA/MODELO VALOR MENSAL VALOR ÍOTAL

000í

LOCAÇ^O DE EQUiPAT\4ENTO DO TIPO
SERVIDOR, DESTINADO A UIILIZAÇÃO PARA

GUARDA I]E AROUIVOS E BACKUPS COM

HOSPEDAGEM Ei./l NUVEM E ACESSO REIVOÍO
OISPONíVEL A USUÁRIOS

MÊS I RS 3.100.00 R$ 24 800,00

TOTAL Rt 24.800,00

o vALoR TOTAL DA PROPOSTA É DE R$ 24 8OO,OO (VTNTE E OUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS)

VALIDADE DA PROPOSÍA 60 (SESSENTA) DIAS

IDENTIFICACÁO OA EMPRESA:
EÍÚPRESA: J LIMA ALENCAR
cNPJ: 32.651 2971000141
ENOEREÇO: AV. LUCAS RICARTE DE ALENCAR. 244 - CENTRO
CIOADE: BAIXIO/CE
TELEFONE: (88) 99805-5095
E-MÀL: CON IATO(ôJOOi COI\4 BR

REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 051.890.643.44

NATAS LII\.íA ALENCAR

TELEFONE: (88) 99805-5095
E-MAL: JONAIASLAT ENCAR@HOÍMAIL COÀ,4

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: 104 - CAI)(A ECONÔMICA FEDERAL

N

AGÊNCIA: OO4O

CONTA PARA DEPÔSITO: 2487-5
OP:003
TITULAR: J LIMA ALENCAR

J LIMA À$,rado de Ío'mà d,e'ràr po, I

ALENCAR:3265 1 29 ALENcÀR:r26srze7ooor4l

TOOOl4l Dadú 2024.06.27 13:05,13

J LIÍÚA ALENCAR
CNPJ: 32.65í.297l00O'14'l

www. jooi.com.br

Endcrcço
Av Lo(.ri Fí.Írr.l.r Alorir,rr.14.1 aerrtro. Fir\r) i ..r.ffi Telcfonc

0,11 88 g !ó46-161C
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ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTÂ DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

Dispensa de Licitação n" 2024.06.21.1

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo scrvidor,
destinado a utilização para guarda de arquivos e backups, com hospedagem e nuvem e acesso

remoto disponível a usuifuios, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ilducação
de .luazeiro do Norte/CE.

Data: 28 de junho de 2024.
Local: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
Endereço: R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, lo andar - Centro, Juazeiro do Norte/CE

O Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado, foi abeÍo no dia 2l de iunho de

2024 e iniciado o período de 03 (rês) dias para empresas interessadas apresentarem propostas

adicionais, o qual encerrava-se no dia 27 dejunho de 2024 às 23:59 horas.

Â(s) cmpresa(s) abaixo manifestou(aram) intercsse apresentando sua(s) proposta(s) via c-

mail

Nome/Razâo Social c.N.P.J. Datâ/hora
J LIMA ALENCAR ) 32.65t .29710001-41 27 /06/2024 às l5:02

Para tanto, a Agente de Contratação, juntamente com a equipe de apoio deste município
analisaram as propostas de preços encaminhadas na cotação de preços, bem como pela cmpresa
acima mencionada (que encamiúou sua proposta dc preços por e-mail), julgando-as pelo MIINOR
PREÇO POR ITEM. chegando a seguinte classiÍicação, conforme tabcla abaixo:

Classificação Nome/Razão Social Valor Total

J LIMA ALENCAR RS 3. r00.00

B$ l'80qg9
R$ 4.250,00

2 L.M PAIVA
J M ALVES MUNIZ DE SOUSA

Após a verificação e análise da proposta de preços apresentada pela empresa mais bem

classificada, csta lbi declarada CLASSIFICADA. por atendimento às exigências eslabeleciclas no

Aviso dc [)ispcnsa de Licitaçào.

Logo em seguida, passou-se para a fase de análise dos documentos de habilitação cnviados
pela empresa.l LIMA ALENCAR, cujo arquivo fora anexado juntamente com a proposta dc preços,

via e-mail, restando HABILITADA por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de

Dispensa de Licitação por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

Assim sendo, chegou-se ao seguinte resuludo: a cmprcsa J I-IMA 
^LENCAR 

sagrou-se
vencedora do processo de licitação, com proposta no valor global dc R$ 24.800,00 (vintc e quâtro
mil e oitocentos reais). e por seus documentos de habilitação. encaminhados juntamente com sua

iô
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proposta de preços, via e-mai[, atenderem às exigências estabelccidas no Aviso dc Dispensa dc
Licitação.

Nada mais havendo a tratar, IJu, Iara Pereira de Sousa, Agente de Contratação, lavrei a

presente ata que será assinada por mim.

lara re tra Sou sa

Agente de Contratação
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Dispensa de Licitação N" 2024.06.21.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor,

destinado a utilização para guarda de arquivos e backups, com hospedagem e nuvem e acesso

remoto disponivel a usuários, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação

de Juazeiro do Norte/CE.

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designada

através da Portaria no 030412023, de 31 de março de 2023, torna público para cumprimento das

\/ recomendaçoes da Lei Federal n0 14.133, que fora concluido o lulgamento final da Drspensa de

Licitação N' 2024,06.21.'1, declarando vencedora do certame a seguinte Licitante: J LIMA

ALENCAR, inscrita no CNPJ n0. 32.651.2971000141, classificada no item 1 totalizando o valor de R$

24 800,00 (vinte e quaÍo mil e oitocentos reais), conforme Ata de Julgamento anexada aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a reÍerida empresa,

relalivamente aos serviços em questão, é decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Educaçã0, optar pela contratação ou nã0, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar à Exma, Ordenadora de Despesas da Secretaria lVunicipal

de Educaçã0, a Sra. Márcia Pereira da Silva Franca, de todo teor do presente Termo, para que

L proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste procedimento de

ConÍataçâ0.

Juazeiro do NoÍe/CE, 28 de Junho de 2024.

Condutor, lara Pereira de Sousa:

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto

Apoio, Romana Alves Santos: @
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO
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TERMO DE ADJUDICA O E HOMOLOGACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa de Licitação no

2024.06.21.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa J LIMA ALENCAR, inscrita no CNPJ no. 32.651.297/0001-41,

classificada no item 1 totalizando o valor de R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e

oitocentos reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis,

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratua! no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE,08 de lulho de
2024.

Márcia Pere da Silva Franca
Ordenado de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

R. Intc.vcrifo. Fio {:ívaio Ctr',,1i i-)i) 1o.}rdar,C(ntIL-CEP:a.1.010-015-JiJarerrodoNorte-aE-Fotei (88)1199-
0l6l ! rna . .plh\jú.r,,.r 11..(,'.CírJ.li - Siter ,..^..r,,.,. jr.r.zcildonorte.:e.qov br

:il:
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ExrRATo DA HoMoLoGAÇÀo E AuroRrzAÇÁo oE coNrRlrnçÃo

DrspENsA nn lrcrraçÃo N" 2024.06.2r.1

A Ilma. Sra. Márcia Pereira da Silva Franca, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal dc
Educação de Juazeiro Do Norte/CE, no uso de suas atribuições que lhes são conleridas por Lei. cm
cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 da Lei Federal n' 14.13312021, e considerando toda
documentação constante nos autos do processo administrativo Dispensa de Lioitação n'
2024.06.21.1, UOMOLOGO e AUTORIZO a contratação da empresa J LIMA ALENCAR,
inscrita no CNPJ n". 32.651.29710001-41, para a Contratação de serviços a screm prcslados na

locação de equipamento do tipo servidor, destinado a utilização para guarda de arquivos e backups.
com hospedagcrr e nuvem c acesso rcmoto disponível a usuários. visando atendcr as ncccssidadcs
da Secretaria Municipal de Educaçào de Juazeiro do Norte/CE. pclo valor global de RS 24.800.00
(vinte c quatro mil e oitocentos reais), com fundamento no artigo 75, inciso tt da Lei l"cderal n".
| 4.l33l202l..luazeiro do Norte/CE. 08 de Julho de 2024.

!.! ^r' i
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Pesquisa realizada junto lo sistemâ de gerenciamento de

alados 
econômico-fiscais,.lo rrrunicipio iclentificorr r dupliciclade

c,rrrtbrne se pocle depreender cla anáLse elo espelho de pagarnento

mostran,io cluas,.latas tle paganrento pàrir o mesrno crérliro (em

anexo). Verifico tanbém qr.re o conttrbuinte não posstrr débito junto

ao n)unicipi().

aplicát)el ot do naurÍez(t ou

ci rcrr ns rón c i.ts md reÍia is do fato Eerador

eíetiuameuc ocorrilo:

O pagirnrento repetido reria ocorrido em relâcão à() rribut()

Llo exercicio de 2024, tendo siclo feito trnr em parcell irnica em 29/

Cl,/2024 rr,, valor de RS )21.09 (rrezenros e vinre c unr rcris e nove

cenlavos) e oLrrro rrmbcm cm pnrcela itnLca er-:, 14/07/2Q24 novalor

,rle R$ 12 1,09 (trezentos e vinte e u nr rears e no\e centilvos)i sendo este

úhinro o restittr ível segrrnrlo a recluerente.

corít§sAo DE

Folha l.|'

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato clo Conrraro n.2024.07.04.000t. I)ispensa dc Licirâc,ro D"

2024.06.20.2. FLrnclarnenro l.egal, Arr, 7 5, inciso , tla l-ci n" 14.1] l/
21. Prrtes: O MLrnicipio cleJuazeinr d<r Norte, rirra\'és dn Secretnriir

Mrrnicipnl Je Aclr:rirristraçi,, c r cnrl)resâ S & S lN FORMÁTleA

ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA. inscritt no

CNPJ «rb o n' j 5.05 5.771,20001ó0. Objero, Oonftaricào (le servi.os

ir serenr prestâdos nâ licencâ tle sofovare clc licitaçr-res e contrirtos,

integr;rdo com o Siscerna de Infornuções Municipais (SIM), coníornre

ls direrrizes do TCE/CE, com cn.llsrro conrfleto de ordenâLlorcs,

fomececlores, iterrs e conrisscles dc licit'lrção; criircrio ilinrirada clc

modclos de relarririos e â gerâcão au«)mâtizirdi !lc ir(luivos cligiraisi

rccLtrsos lvancaclos cle controle r segLlran('ât atraves.la Secrcrrril

Municrpalrle Aclrninistraçío cle Juazciro 11o Norte,/(lD. Val,rr t,,rll

do Contrato, RS 2?-.400,00 (r,rnte c ,,1ors rnil qLrârÍocentos rciris).

Vigência ConrrirruzrLr até 12 (cloze) nrcses. Signariirios, Frarrcisco Hrtlio

Alves da Silva e Samoel Moreira de Holancla.lr.rnior.

Dara dc Assinarr.tla' 04 dc jtrlho cle 2024

Ance o exposto, o prtrcesso fcri DEFERIDC), com â restituiçào

J,, \'ali,r cqur\ nl(nlr u R$ 121.09 (trezrnros ( vinre c urn rcais c n(\vc

cenrrv,.rs) nos ternros decidi<los lrela Ju ntl cle lmpugnirção Fiscal-

\'/ Pelo presente, noriírcamos Vossa Senhoria da DECISÃO

\.rADMlNISTRÁTIVA pro[erida pela Junra de lmptrgnação Fiscal -
JlF, l" lnstância, nos ternros dc, irrt. 226, rnciso IV, pârágÍâft) (inico

Jo CTM.

luazeiro rlo Nortc,/CE,08 tle julho cle 2024

FranciscoGentil Brlga JeS.Ne«rOlivcira Alex.San.lrr B.rrLosa Srh'iano

Rel.rror Presidente da Junta de lnrprrgr,açiio Fiscrl

Rrrrria n" tr0l8,/2024 Portaria n" 0018,/2024

EXTRATO DA HOMOLOGAÇAO E AUI'ORIZ,{CAO DI]

CONTRATAC]ÂO

DISPENSA DE LICITACÃO N" 2O?-4,06.2I,I

A llmu. !ru. Murcitt Perciu Ja Siluu Frrncq O anaLloru lc Despcsus da

Secrctaria Municiltal clc Etlucaçáo tlc lutL1ciro l)o Nortc/OL', no rso Jl

snas arrihuiçôcs 4uc lhes srio confuiLLtLs 1nr Ltt, cn {ull:.1iínLl\Lo ua

PuÍtigÍalo único Llo Artigo 72 clu lri FcLlcraL n" 14.133/2021, a

con-ridezando nLTa documentacào .onsl.rrite ror arrm-r do procoro

administrariuo Dislren v tle Licituçú.o n" 2024.06.2-1.1, llOMOLOGO c

AUTORIZO u co truktçõ.o lt elnlnelu J LIMA ALENCAR, inscrit« no

CNPI t. 32.651.297/000],-41, para a Contnrtaçáo Jc scrliços a rcrc'm

p'r:sLador nalocacào cle equipoínütLo (la ti1o screi(Ior, (lcstinatLo d utiliuçõo

baÍa glt.Ltld tle arquit,os c bac/cups, com hospctlagctn . &r(m c .r.crso

rcnoto tlispottítcL « usuarios, uistLnclo rlrcnder as neccssirladcs rla Secteraria

Mrnicipal tle EductLçào Lle Juuzeio loNorre/CE, pelo t«/rrr gkrballe R$

24 800,00 (uhte t qtLotro mil e oitr.rccnto-r re«is), com lintiamcntt, no

ttrtigo 75, incisr, ll LIa bi Feleral n'. 14.133/2021. Jua:ciro Jo Nort../

CE, 08 dc fulho tlc 2024.

AVISOS E EDITAIS

036 DtÁRtO OFtCTAL DO MUNTCíPrO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 08 DE JULHO DE 2024
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TERMO DII CONVOCAÇÂO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2024.06.21.1

Razão Social: J LIMA ALENCAR
CNPJ: 32.65 1.297 10001 -4 I

Endereço: Avenida Lucas Ricarte de Alencar, 244, Centro, Baixio - CE

O Município de JUAZEIRO DO NORTE/CIi. por intermédio da
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas funções, vcnr

CONVOCAR a empresa J LIMA ALENCAR, para assinatura do Instrumento Contratual referente
ao procedimento de Dispensa de Licitação n.2024.06.21.1, cujo objeto é a Contratação de serviços
a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor, destinado a utilização para guarda de
arquivos e backups, com hospedagem e nuvem e acesso remoto disponível a usuários, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocado, deverá proceder com a

assinatura do referido instrumento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
envio desta através do e-mail informado em sua proposta de preços.

JUAZEIRO DO NORTE/CE. 09 de Julho de 2024

Márcia P ira da Silva Franca
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

ffi
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Roundcube webmail :: CONVOCAÇÃO E CoNTRATO - Dispensa Eletíônico No 2024.06.21.í

coNvocAçÃo E coNTRATo - Dispensa Eletrônico No
2í,24,06,2t.L
<cpl@juazeiro.ce.gov.br>
< contato@jooi.com. br>
70/07/2024 10:46 AI\4

Mais alta

Írü)ial'r'á
cofiltssAo 0E Uc Á
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CONT J LII'4A - Dispensa de Licitação 2024.06.27.7 - Contratação de Servidor - SEDUC.pdf(-201 KB)

TERMO DE CONVOCAÇAO

Dispensa No 2024.06.21.1

Razão Social: J LIMA DE ALENCAR
CNPJ : 32.651. 297 / 0001-47
Endereço: Av. Lucas Ricarte de Alencar,244, Centro, Baixio/CE

\rA Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas
funções, vem CONVOCAR a empresa J LIMA DE ALENCAR, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo,
referente ao procedimento licitatório na modalidade Dispensa no 2024.06.27.1, cujo objeto é a Contratação de
serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor, destinado a utilização para guarda de
arquivos e backups, com hospedagem e nuvem e acesso remoto disponível a usuários, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.j uazeirodo no rte.ce.9ov. brlcontratos. ph p

Por favor acusar o recebimento.

At.te

Setor de Licitações

hllps://juazeiro.ce.qov.br2096/cpsêss9450564589/3ÍdOartv/roundcube/rndex.Dhp? task=mail& safe=0& uid=8933& mbox=lNBOX.SentE action.. 111
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coNTRATO N" 2024.07.1 0-0003

Conkalo que enke si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da sua Secretaria Municipal de Educação e a

empresa J LIIUA DE ALENCAR, para o Íim que nele se declara.

O MUNrcíPlO DE JUAZEIRo DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-'14, aúavés da Secretaria MunicÍpal de Educaçâ0, neste ato

represenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Márcia Pereira da Silva Franca, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J LIMA DE

ALENCAR, estabelecida na Av. Lucas Ricarte de Alencar, 244, Cenko, Baixio - CE, Contato: (88)99805-5095

e E-marl: contato@ooi.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 32.651.297/000'141 e C.G.F. sob o no -, neste

ato representada por Jônatas Lima Alencar, portado(a) do CPF n0 051.890.64344, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitaçáo n0

2024.06.21.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.í33, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei '14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Márcia Pereira da Silva Franca, Ordenado(a)
de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçâ0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.'1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamento do tipo servidor, destinado a utilizaçáo para guarda de arquivos e backups, com hospedagem e

nuvem e acesso remoto disponível a usuános, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Item Es iÍica t nid. Qtde Marca/Modclo valor Uni. Mensal valoí Total
10001 LO O DE EQUIPAIVENTO DO TI

sERVrDoR, DESTtNADo A uILrzAÇÃq
PARA GUARDA DE AROUIVOS E BACKUPS,|
COM HOSPEDAGEi,I E NUVEN4 E ACESSO
REMoro DlsPoNlvEL ALocAÇÃo Dq
EOUIPAMENTO DO TIPO SERVIDOR,I
DESTINADO A UIILIZAÇÃo PARA GUARDA
DE ARQUIVOS E BACKUPS, COI\,
HOSPEDAGEM E NUVEM E ACESSO

MÊS

REN4oro DtSPoNIVEL A usuÁRtos
TOÍ 3.í0 24.8oO,Od

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçá0, independentemente de transcrição

2.21 - O f ermo de ReÍerência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - DA vtcÊNclA E pRoRRocAçÃo

I SERV 3.1oO.OOO 24.800,00

3.1 - O presente contrato terá vigência até 08 (oitol meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado na Íorma dos artigos 106 e'107, da Lei n" 14.13312021

J LIMA Asr.ôdo de íoÍmà drqltal poÍ -l
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cr-Áusuu QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo e oe eEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execuçá0, assim como os pÍazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

cúUsuLA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

ao Unid.
0l

eto Atividade
12.122,0003.2.039.0000

Elemento de Dcspesa
33903900

l

07

CLÁUSULA SÉflMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1 .1 - O valor total do contralo é de R$ 24.800,00 (vinte e quako mil oitocentos reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante ateslar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deflnitivo do objeto da mntÍatação,
conforme disposto neste inslrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do conhato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento flcará sobrestado ató que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

J LIMA ^snadôd€íormâ 
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. ô8 da lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possível razão que impep a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apÍesente

sua deÍesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratanle.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos autos do processo administrativo correspondente, asseguÍada à conkatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, atá que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percenluais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao katamento kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.
FINANCEIRO

8.'l - Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Ílnanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importâncÍa calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍnitivo.
8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

8.'10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021 .

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE

9.'l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vrnculado ao pÍesente

contratol
9.3 - NotiÍicar a Conkatada, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensâ0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021,

9.ô - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execu@o do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.'1 - A AdministraÉo terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contaÍ da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
'10.'l - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no '14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
'10.4 - Reparar, conigir, remover, Íeconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o ammpanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
'10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contralante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Frscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acrdente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
'10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não este.ia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaÇão;
'10.'l'l - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei no 14.133, de 20211:
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraÍo único, da

Lei no 14.133, de2021),
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
'10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,ll, d, da Lei n0 '14.133,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas de

segurança da Contratante;
10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensÍlios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da
execução deste contÍato;
10.18 - Conduzir os kabalhos mm estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contralante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA PRTME|RA - DAS TNFRAçoES E SANçÕES ADMtNtsrRATtvAs
11.'l - Comete inÍação administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o processo ou nâo entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
'11.'1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; r Lr^/A as,^àdô de rórmà d s(a,po,) L,MÂ
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c) Pedir para ser desclassiÍlcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do inskumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não enlregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o processo ou preslar declaração falsa

durante o trâmite:

1 1.'1.5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .ô - Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;
'l 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do processo;

I 'l .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013;

1 1 .2 - Com Íulcro na Lei n0 '14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1 1.2.1 - Advertência;
11.2,2 - Mulla,
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

1 '1.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'l 1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgâos de controle.
'l 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.1 , 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.
11.4.2 - Para as inÍrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, a mulla será de 15% a

30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
1'1.7 - A sançáo de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçoes adminislrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e '11.'1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como
pelas inÍrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 1'1.1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
pÍevisto no art. 15ô, §50, da Lei no 14.13312021 . 

, ,,rn ^es,nàdo 
de ío,ma dieitar po,l
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1'1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0, descrita no item

11.1.3.1., caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
1 1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11 .11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pÍazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraÉo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu Íecebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do alo ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão Íinal da autoridade compelente.
1'1.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral dos danos causados.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
'12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ExlNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
'13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.

13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa da conkatada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminishativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos aíigos 138 e 1 39 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMISSoS
14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DAS ALTERAçoES coNTRATUAts
15.1 - Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021. .l L|MA asshado dê ÍoÍmà .rE rarporrr.rMA
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15.2 - A Contratada á obrigada a aceitar, nas mesmâs condições conkatuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
conlrato.

15.3 - As alteraçoes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA oÉcrMA sExrA - DA puBLtcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉGIMA SÉIMA. Do FoRo
17.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo
enlre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e Iegais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Julho de 2024.

Márcia Pere da Silva Franca

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

J LIMA Assinado de forma digital porj
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TESTEMUNHAS:

N.0t cPF .§ffi!:llq*tét-õ

I0a !útl%M lesrut 3T4-bl(

J LIMA DE ALENCAR
CONTRATADA

2 CPF
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EXTRATO DE CONTRATO No 2024.07.10-0003

Extrato de Contrato N0 2024.07.10-0003. Dispensa de licitação N" 2024.06.2'1.1. Partes: o Municipio de

Juazeiro do Norte/CE, akavés da(o) Secretaria Municipal de Educação e a empresa J LIMA DE ALENCAR
Objeto: Conkatação de serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor, destinado a

utilização para guarda de arquivos e backups, com hospedagem e nuvem e acesso remoto disponivel a

usuários, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes nas disposiçóes contratuais. Valor Total do Contrato: R$ 24,800,00 (vinte

e quatro mil oitocentos reais), Vigência Contratual até 08 (oito) meses. Signatários: Márcia Pereira da Silva
Franca e Jônatas Lima Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: '10 de Julho de 2024



a) Niro reconhecer a abusividade da cot',rarrça dl tÀxn de

renovacão do alvará de consrrução rro valor de R$

238.180,41 (duzenros e trintâ e oito rnil cento e oitenti

Íeâis e qunrenÍr e unr centavos), mantenrlNr sttr cobranciri

b) Niro hri prcvisno legll prra r redu çãro do valor para quc seja

realizacla a cobrancr dâ taxâ proporcionalflos 5o/o restances

da obral

c) Mirnurencio cla mulrir no valor de R$ 21.448,00 (vinre e

utrt nriL e quilrro ccntos e qlrrrelrtil e oito rci!is) reíereLrtc ao

iuro de irlfracão n'2021000010, tenclo em visra que esta foi

aplicada legalmenre;

d) Possrbrlidade do parcelanrento do valt,r da reíerrrla raxa de

renovtcão rfu alvirri de consrÍLrçalo cü não mer'tos clue 24 (vinrc

e quârro) pârcelas mcnsais c'iguais, nos teun()s clo arr. 292,

inciso V do CTM.

Anre o exposto, o processo íoi DEFERIDO
PARCIALMENTE, sendo INDEFERIDO da pretensão recursal

enr relação aos perliclos a); b) e c) e DEFERIDO enr relirçiro :ur pedLclo

,.1), los rermos dccrclidos pela Junta clc Impugnação Fiscal.

interessados, qLrc fica retificaclo o ediral conrrrcl«irio referente ao

Pregáo Eletr(rnico n" 2024.07.01.1, cujo ohjero e it aclurstçiio clc

nredicamen«rs, ,.lcsrinâdos ao irtendimcnro de Or.lcns Judiciais, crrnr

base na listagenr c1e ",{' até "2", considerando o maior descorrto sobre

o preco máximo consulnirlor, cla rabela oficial cle preços rle

rnedicâmcnros, revisra ABC Farmâ, órgão oficrll dir Associacãr.r

Brasilerra dc Corrrercio Firrmâcitrtico. junro a Secretaria Mtrnicil.al

ele Saúde cle Juazerro clo Norte,/CE, corrr nt»'r .lur,r .lc rtalizlca,, da

sessão de clisprrra nrirrcacla pilrâ o !lir 01 de rgos«r clc 2024, .\s 09r0t-)

horas. Mais inÍirrmações na Ccntral de Comprls clo Municipio, srro

na Rua lntervcntor Francisco Erivano CrLrz, n" 120, Centro - CEP:

63.010415 - jrrazerro do Norte - CE, telefonc: (88)11994161, no

horário rle 08:00 às I4,00 horas orr ainrla pelo c.mail:

cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Notte/CE, 16 de tulho Je 2024.

Pc.lr., HcrrriLlur. C:i rrJ r.l, '.lc Lir,r - Pr(j.t,,HfçÊditttttÍivtqlilil\i,,.

Êlü:,:"iP-t:tl
EXTRATT ) t)E ( lor'vTI\ATt ) N' 10 24.0 i. l ()-00i-r l

[xtrato dc (](,nrr,rt(r 
^\" ?i11.0?.lC-r1003. I)rsl..nsa.lc licimcrr,, N'

lC24.i.ló.ll.l. I'arr.:s,o)\'írrniiipr,,.i.'lrn;.'irr,J,,N,,nv,i(li'-, ltr.r,s
J;r(o) Secretaria Municipal dc Edrrcação r;r crtt\Ír\.i I LIMA DII
ALENCAR ()l\i.rlo: Contrâraçio de servicos a scrcnr prestaclos na

Iocrção cle eclLripanrento 11o rip«r scrvi.lor, rlesrina,.lcr r rrtilizoçio plrl
guarrla.le arqui\\)s e backlrps, com hospe.lagenr c nLrvellr e âccss()

rernoto disponivel à usuários, r,isando atender l. necessidades,.la

Secretnria MLrnicipal de Erluclção de Juazeiro do Norte,/CF-,

conlorrlre eslrc,. iíicac_r_res corrsrrotes nrs rliilDsi(-a'cs ( or) rrirrili]ls. Vll()r
'f,,tal i1,, (irrn'rrro, RS 21..i0i,00 (vinÍc c ,lu,rrr() ruii l,ii,;,r'nL,,s

lcuis). \/ilônci,r (i)ntr,)tu^l xto 0.\ (,rrr-o) mcsc:. Srll.rtiir:,,s Márcn

Pereira cla Silva Frlncl cJônatas Lima Alencar.

Pelo presente, notificamos Vrssa Senhorra da DECISAO

ADMINISTRATIVA profericla pela Jtrnta cle lmpugnacào Fiscal -

a-lF, l" Instância, nos termos rlo arr. 226, rnciso IV parágraío único

Jo CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de julho de 2024

Alex-Sanrlra Barbosa Salviancr

Presidente cla Junta de lmpugnação Fiscal

Portaria n" 0038/2024

I )rttir d.' A'sin;rtLr rri.lo ( i»rtr';,r,,, lt'r,lc I rril ro .lr' lilll

EXTI(,,\T() LrE C.O\TI{.,\TC) N.' 2li4.L:r?.1 lt.rrl2

I).rtà Je i\:sr)irurrir .L, (,-r,rrrr,rt,,, lJ Jc ;rrllrr, .ic 2(1i.1

ljrlrat., d.'(.o»tlrrto. I)ispcr"r ElctrirLricr N" 2r-r2,l.L)(..15.4. Prrtrcs,

o N,1rini,'ípi,r.lc Jrr,:crrt'd,r N,rlt.i'('F., p,r'nri i,r,lrL ,s.'c llrrn. .lc

Hslortc .'Jrrr,,'rrrrr.lr - SF-ll-\' ( it ur.i).iiiI (.1\ À(,SliSS()Rl{,
llt(\rFI( )ilr'\()l L (_()Li Il_( \( )li 1\,lr -\\ | l\llf \lr\ t'l .r,,.

^qLrisrr,:rr) 
rle Jisl:ositivor lr(,!'eirj til)(i rlrIiets e (]:rl;r cle I'r'oreç-aL.

purr srrprir' ,rs rl.,nurn.lirs ,lirs rrtir,ielaiL s nrinisl rirLlrrs 1),'lr .,i.crctaiiir ,1,:

I--s1:, rltc c Jrtr.cntLttlc Jc J,-tt;cirr, Jr, ).1,,r t..."('l-, contr rn:rr: .;i.c. iiiclr ir.'s

aorsiiioL(snas(lr\lr()sic.rir'scr'nrr.rttr.ri..\'rJt,rTr,trrl .lr,(-orrrrat,,: R:
19.69!),0C(i'lr;!r()\'crnii,.eisccDt.scrr,,r'crlir.rr,\r|r.rt.)-\'igcnii.r
(),rnn:rtLul'I2 (l)o:.:) mr:scs. Sigrrar,irios: f irilil.pcAgris PinlrcirLr

I).rrk..,r c-l'harnnnc Orirrini ( )lr,rg.r'.

Ildevania Felrx rlc Lir»a

Rclator

Por rana n' 0002/2021

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Rerificâçáo - Pregão Eletrônicn r.ro 2024.07.03.l. O Pregoei«r

Oiicial do Mr.rrricipio de Juazeiro clo Norte, Esmc{o c{o Ceará, no rrscr

rle suas aíihuicões lcgais, rorna priblico, para conhecirüento dos

AVISOS E EOITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE,.I7 OE JULHO DE 2024 DtÁRro oFtcrAL oo MUNtciPto 043
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Nome,/Razâo social
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:Cucêci:o (i'a,lu.j:'erio /: r l.lo io-/Câ

Contrato no 2O24.O7 1O-OOO3 /2024
t ) trti.; tit,^riltt tr) it/a'!/t:t:,'.1

Local ,riia zirrÍ-r .io l\i) ! ).,( jE órgãor f,1u11li, llilO D[ .] i lÀlLlirll L)O Nir-ili ' L

Unidadê êxecutora: I - PRail. ifilR:\ Vt,i.lli.lPÀ.. Dh .lllÁlt: l?C f)C llORTt . Ci

Tipo: a,r4tr,it. ir,'!,-n:'r) a,-ilj Receita ôu Despêsai D.,:il:,(,!,r Procêssor ,();)j ()(r.)1 1 Categoria do Processo: j(, v,:i..

Data de divutgação no PNCPi 1il.,O7l:?O:.).1 Data de âssinatura: tt.)/1.))/:!ai)4 Vigencia:.:!)lt),/.)/i'!t').\'..1':o/'i)-,/')(::'!:

ld contrato PNCP:C,'9 /4a ).)aoa':...,. 2-. ()!X)í) /;; /?O2/, Fonte:Hl: i or?, -rr-L,i ld contrataçáo PNCP] 't:::':'.).)': .

Objeto:

r1. : t ,t:,

Aíquivos Historico

a.jl]TnÁTO 2'l2J !.7.14Oi)4,3 n?].

< VoLtar l

::;:r riL ii\1._:ft cNPJ/cPF: .a.) í\':; ).:)/i).:rl 1: Tipo: ,!.iro.rlLrr ,tlr.r

Datà
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2024 06 211/2024
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Locatr li,.rr",r (r ,l!) li.rrl..,'r,'L Orgãor l'ai-rNlailpi1'r l-\L: JJ^:í, iial t)(l l.li)R L

Unidade comprÀdorai 1 .. iríiÊtxl: i!.liiÀ Mt,J\lclPÂl. ]í ;\rÂ7i l:lo l)O NOf-iTt ilt

Modatidade da contrataçáo: [Ji:ji)calra Amparo legatr L.]. 141:-13/ 2O2| i\ 15 1

Modo de Disputa; N,rrr ,io ;tL\tÍi4 Registro dê preço: r\,1.)

Datâ de divutgaÇão noPNCP:2')./Ci,/2O2/ Situaçáo: a):,.'.r rl::.lj ioP:ta-i)

ld contratâçào PNCP: rl,'/!z.iS2Cúa''-12-1-OúôOêl-),'2r12+ Fonte' 0! L (:o,,rí) ;i.

Objeto:

ffi'a-

v, ,:).r(r.!r(r a:a)rrr lr,rli rr,a trt,:'ri a .l-t\iarrr .i a<iria:o ían:cic d:pc?:rli, ! iisr. 1r r.

Tipo: Àl<) cnr ijLrlo, ,. i ilc'rli:rl3.ii,i l)rrol.)

V^tor unilino estrlrâdo VÀto. to!.rlostimÀc1o

trl j,o1) Lto R12,r j(lr),)a

VALOR TOTÁL ESIIMAOO DA COMPRA VÁLOR TOTAL HOMOLOGAOO OÂCOMPFA

Itcns Arquivos Historico

? (.)-OCÀlAO lii t:lLr PÀf.4if.jIO

r)E:.li \rlDrl n r.l:ir :2/\ij.\i-l
.i\lÁ ill-,^R:,,\ lf ÁRCL \7il:
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llL ,'.rlo., !r-.): Ê ?Âi-<UPS
r:a)r/ .r5,rtt,r'rittf,a
NL|r-..4 L Ár i!!:t iilrti ^
L, irlil.\| tr./r r\ L;..,itr..i t)i;
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